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E o Governo ? 

jftiiÜÜRau/ PiZZoJLfc- 
0 DEPUTADO Carlos Lacer- 

da pode ter cometido uma 
imprudência, ao divulgar da 

tribuna da Câmara, o texto exa-; 
to de um telegrama cifrado, 
ao govêrno enviado pela nossa 
embaixada em Buenos Aires. 
Mas. se imprudência foi. era 
uma imprudência necessária, 
pois somente com a publicação 
do texto, e não sòmente do 
seu conteúdo, poderia êie con- 
vencer o govêrno da falsidade 
perpetrada, dando sentido di- 
verso, e quase oposto, à comu- . 
nicação do govêrno argentino, 
a respeito do escândalo do 
pinho. 

Concedamos, entretanto, te- 
nha havido imprudência e, até, 
imprudência grave. Disto, po- ; 

rém, a capitular de traição o 
ato, como têm -feito os repre- 
sentantes do govêrno na Cá- : 
mara, vai um abismo. A trai- 
ção pressupõe, no mínimo, cons- 
ciência do dano e interésse em 
produzi-lo E, no caso, nem há 
dano, ou está sendo escandalo- 
samente exagerado, nem se 
pode razoàvelmente crer que o 
deputado, ao divulgar o texto 
do telegrama, tenha pretendido 
entregar ao estrangeiro a cha-1 
ve utilizada pelo govêrno nos 
seus despachos. 

Compreende-se fàcilmente o • 
interésse do situacionismo em 
procurar desprestigiar 0 valo- 
roso lider do maior partido da 
oposição, mas é tão ridículo o 
pretexto adotado, há tamanha 
desproporção entre a causa e 
o efeito aparentemente visado, 
que não se pode deixar de te- . 
mer que, com a iniciativa de 
processar um deputado absolu- 
tamente resguardado pela imu- 
nidade, se tenha reiniciado, após 
um período de aparente tran- 
qüilidade, aquêle processo de j 
sufocação do regime pela tute- 
la militar. 

E tanto mais isto e de crer,'!. 

ilustre senador, nada mais con- 
veniente seria ao sr. presiden-1 
te da República, do que a rela- ! 
tiva imobilidade imposta pela 
responsabilidade da liderança j 
ao sr. Carlos Lacerda. A ini-. 
ciativa não pode ser razoável- 
mente atribuída ao sr. Jusce- 
lino Kubitschek. 

O intentado processo do depu- 
tado, que, de tão inconstituclo- 
nal e absurdo, autoriza tôdas 

í as hipóteses, não deve fazer es- 
' quecer que. se há um rêu na 

pessoa do deputado, é porque, 
antes dêle, havia outro réu: o 
govêrno. Èste alterou, a fim de 

| proteger Um acusado, o conteú- 
do de um telegrama cifrado, e 
assim o reconheceu ao promo- 
ver o processo pela divulgação 
do telegrama verdadeiro. 

Tal falsificação não será cri- 
me e êste crime não terá san- 
ção? Claro e que não. neste re- 
gime de irresponsabilidade. 


